
SÚMULA Nº 01

A pensão por morte de policial militar estadual, ainda que concedida após a
edição  da  Emenda  Constitucional  Federal  nº  41/2003,  continua  a  ser
calculada  e  reajustada  com  base  no  instituto  da  paridade,  até  que
sobrevenha lei específica regulamentando a matéria. 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS:
Constituição  Federal  –  art.  42,  §  2º,  com  a  redação  dada  pela  Emenda  -
Constitucional Federal nº 41/2003.
Constituição  Estadual  –  art.  331,  §  1º,  inciso  II,  com  a  redação  dada  pela
Emenda Constitucional Estadual nº 39/99, alterada pelas Emendas Constitucionais
nºs 52/03 e 56/04; e art. 168, § 4º, inciso II, alterado pela Emenda Constitucional
nº 56/04.
Lei Complementar nº 21/2000 – art. 5º, § único, incisos I e II, alterados pela Lei
Complementar nº 38/03; art. 6º, inciso II, e art. 8º (lei específica estadual).

PRECEDENTES:
1.Resolução nº 632/2011 (deliberação paradigma) - Processo nº 02907/2010-0

2ª Câmara – Sessão de 23/03/2011, Ata nº 06/2011, DOE de 07/04/2011, p.160-
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